
 

DECRETO Nº 1.412/2023 DE 05 DE MAIO DE 2023. 

 

DECRETA O TOMBAMENTO DE IMÓVEL DE VALOR 

HISTÓRICO LOCALIZADO NA LINHA BENTO 

GONÇALVES, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZA, EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL DE DOIS 

PAVIMENTOS, COM PORÃO DE ALVENARIA EM 

PEDRAS E PAVIMENTO SUPERIOR EM TÁBUAS DE 

MADEIRA, COM ÁREA APROXIMADA DE 141,93M², 

A QUAL SERÁ INTEGRADA AO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO ARTÍSTICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO 

DE SANTA TEREZA, CONFORME PROCEDIMENTO 

INSTAURADO E REALIZADO A PARTIR DA PORTARIA 

DE Nº 5.960/2022. 

 

 

  GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, 

 

  CONSIDERANDO a importância da edificação em questão, com 

valor histórico, artístico e cultural para o Município de Santa Tereza e 

sociedade em geral; 

 

  CONSIDERANDO as características especificas do Município de 

Santa Tereza, com patrimônio protegido pelo IPHAN; 

 

  CONSIDERANDO o procedimento realizado a partir da Portaria de 

nº 5.960/2022, de 14 de 2022, que efetivamente constatou a necessidade de 

declarar tombado o imóvel, diante da importância cultural histórica, 

testemunha da ocupação italiana no local, 

 

 

 



 

D E C R E T A, 

 

  Art. 1º O tombamento do imóvel localizado na Linha Bento 

Gonçalves, interior do Município de Santa Tereza, edificação residencial de 

dois pavimentos, com porão de alvenaria em pedras e pavimento superior em 

tábuas de madeira, com área aproximada de 141,93m², a qual será integrada 

ao patrimônio histórico artístico e cultural do Município de Santa Tereza, 

conforme procedimento instaurado e realizado a partir da Portaria de nº 

5.960/2022. 

 

  Art. 2º Ficam proibidas quaisquer modificações no imóvel sem 

aprovação dos órgãos competentes.  

 

  Art. 3º Atendendo ao disposto no inciso III do artigo 601 da 

CNNR/CGJ-RS, o ato é efetuado com suporte da Lei Municipal nº 180, de 15 

de setembro de 1997, sendo coordenado pela Secretaria Municipal de 

Turismo, Cultura e Desporto e pela Secretaria Municipal de Educação e Meio 

Ambiente.  

 

  Art. 4º Fica autorizada a inscrição do imóvel no Livro Tombo do 

Município e a averbação no Registro de Imóveis competente, para todos 

efeitos legais.  

 

  Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, aos cinco dias 

do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.  

 

 

GISELE CAUMO 

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA 


